
 

   
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 

ESTADO DE SÃO PAULO  
 

 
‘E 

AUTÓGRAFO Nº 81, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 114, DE 2025. 

 
 

“Ratifica a Resolução nº 007, de 

27 de junho de 2025, da 

Assembleia Geral do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale 

do Ribeira e Litoral Sul - 

CONSAÚDE e dá outras 

providências.” 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 007, de 27 de 

junho de 2025, da Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE, que dispõe sobre alterações do 

Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE, parte integrante desta lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 30 de setembro de 2025. 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

Processo Eletrônico sob nº 2.073/2025. 

Projeto de Lei nº 114/2025, de autoria do Executivo. 

Departamento Parlamentar, em 30 de setembro de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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